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CHEQUE 
 

SÚMULA STJ Nº 48 
 

COMPETE AO JUIZO DO LOCAL DA OBTENÇÃO DA VANTAGEM ILICITA 
PROCESSAR E JULGAR CRIME DE ESTELIONATO COMETIDO MEDIANTE 
FALSIFICAÇÃO DE CHEQUE. 

 
(VIDE: COMPETÊNCIA; ESTELIONATO) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 244 

 
COMPETE AO FORO DO LOCAL DA RECUSA PROCESSAR E JULGAR O CRIME 
DE ESTELIONATO MEDIANTE CHEQUE SEM PROVISÃO DE FUNDOS. 
 
(VIDE: ESTELIONATO; COMPETÊNCIA) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 370 

 
CARACTERIZA DANO MORAL A APRESENTAÇÃO ANTECIPADA DE CHEQUE  
PRÉ-DATADO. 

 
(VER: DANO MORAL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 388 

 
A SIMPLES DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE CARACTERIZA DANO MORAL. 

 
(VER: DANO MORAL) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 28 

 
O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO É RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DE 
CHEQUE FALSO, RESSALVADAS AS HIPÓTESES DE CULPA EXCLUSIVA OU 
CONCORRENTE DO CORRENTISTA. 
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http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&processo=388&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=1�


PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 246 
 

COMPROVADO NÃO TER HAVIDO FRAUDE, NÃO SE CONFIGURA O CRIME DE 
EMISSÃO DE CHEQUE SEM FUNDOS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 554 

 
O PAGAMENTO DE CHEQUE EMITIDO SEM PROVISÃO DE FUNDOS, APÓS O 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, NÃO OBSTA AO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO 
PENAL. 

 
(VER: ESTELIONATO) 

 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STF Nº 600 
 

CABE AÇÃO EXECUTIVA CONTRA O EMITENTE E SEUS AVALISTAS, AINDA 
QUE NÃO APRESENTADO O CHEQUE AO SACADO NO PRAZO LEGAL, DESDE 
QUE NÃO PRESCRITA A AÇÃO CAMBIÁRIA. 

 
(VER: AÇÃO EXECUTIVA) 

 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
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